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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 019/2026 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA SRP N°. 002/2026 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO TIPO:  Menor preço global  
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Valor Unitário 

OBJETO: 
Contratação de obras e serviços de recuperação de 
estradas vicinais com tratamento de base e 
revestimento primário no município de Franciscópolis. 

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

VALOR ESTIMADO: 
R$12.463.348,57 (doze milhões, quatrocentos e sessenta e 
três mil, trezentos e quarenta e oito reais, cinquenta e sete 
centavos). 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCE 

DIA:  29 de abril de 2026 

HORA:  07:00 horas (Horário de Brasília – DF)  

SITE: https://licitar.digital/ 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

DIAS:  Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)  

HORÁRIOS:  
Das 07h30min 
 
 às 16h00min - Horário local.  

LOCAL:  
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-
000 - FONE: (33) 99805 3769 - ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

 
Retire o edital acessando a página https://licitar.digital/ ou https://www.franciscopolis.mg.gov.br/, 
ou solicitando pelo email: licitacaofranciscopolis@gmail.com  
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 019/2026 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA SRP N°. 002/2026 

 
PREÂMBULO  
 
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, nomeados pela Portaria nº 002/2026, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA SRP, na forma ELETRÔNICA, com Modo de disputa Aberto, pelo critério de 
julgamento MENOR PREÇO, para a contratação de obras e serviços de recuperação de estradas 
vicinais com tratamento de base e revestimento primário no município de Franciscópolis, 
caracterizada e especificada no Projeto Básico– Anexo I deste Edital e no Projeto Executivo e seus anexos, 
na forma dos arts. 28, 33, 55 e 56 da Lei nº 14.133/2021, e também o regime de execução indireta – 
empreitada por preço unitário. 
 
O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (NOVA LEI DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS), Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 
147/2014 e DECRETO Nº 30, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 O sistema eletrônico utilizado será a Licitar Digital https://licitar.digital/ 
 
 A sessão pública será realizada observando-se os seguintes horários (Brasília/DF) e datas para os 
procedimentos: 
 

- DATA DO CERTAME - 29 de abril de 2026 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

-  Início: 07h00min do dia 29/04/2026 
 
- Fim: 06h59min do dia 29/04/2026 
 

 

-  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS  

 

07h00min do dia 29/04/2026 

 
Integram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO;  
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DISPONÍVEIS NO LINK 
https://www.franciscopolis.mg.gov.br/ 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO V -   DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS;   
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de obras e serviços de recuperação de estradas 
vicinais com tratamento de base e revestimento primário no município de Franciscópolis, conforme 
Planilha Orçamentária e projeto básico em anexo. 
1.2. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços constante dos autos, 
aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133/21, é de R$12.463.348,57 (doze milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, trezentos e quarenta e oito reais, cinquenta e sete centavos). 

https://licitar.digital/
https://www.franciscopolis.mg.gov.br/
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1.2.1 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
EXECUÇÃO DE BASE E REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

a) Quantitativo total = 276.960,00 m² 

b) Preço Unitário = 46,00 R$/ m² 
1.2.2 Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os emolumentos. 
Os quantitativos e os preços de referência da PM FRANCISCÓPOLIS para os itens necessários à execução 
do objeto constam no ANEXO 4 PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, parte 
integrante deste projeto básico. 
1.2.3 O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi/MG) e o Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(SICRO/MG), SICOR-MG, respectivamente, e cotações de mercado, s/desoneração, atendendo ao disposto 
no Decreto nº 7.983/2013, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 
1.2.4 No valor de referência foram consideradas as seguintes taxas BDI, Encargos Sociais e Despesas 
Fiscais: 
a) Despesas Fiscais: ISS = 5,0 %; PIS = 0,65 %; COFINS = 3,0% 
Observações: os percentuais descritos são aplicáveis sobre o PREÇO, observar correção para aplicação 
sobre CUSTO na Planilha. Foi considerado para efeito de cálculo do valor médio o percentual de 50% do 
valor do ISS. Foi considerada a tributação sob “Regime de Incidência cumulativa”.  
b) Encargos Sociais: 116,79% Horista; 73,93% Mensalista. 
c) BDI: 24,23% para serviços. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderão 
participar desta licitação: 
2.1.1 Condições gerais: poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, pertinente com o 
objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
2.1.2 Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 
CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço de engenharia comum e não possui alta 
complexidade que demande diversas especialidades ou que exigem licitantes de ramos distintos, conforme 
justificativas apresentadas. 
2.1.3 Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 
COOPERATIVAS uma vez que não se enquadra o objeto da licitação de contrato de mão de obra para 
execução sob a forma de cooperados, não havendo a necessidade de permissão de participação de 
licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017. 
2.1.4 Subcontratação: Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços deste TR. No entanto, não 
poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto, 
mas tão-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares, conforme justificativas 
apresentadas no ANEXO 1 – Detalhamento das Justificativas. 
2.1.5 Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: Poderão participar desta licitação 
em condições diferenciadas, na forma prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Decreto nº 8.536 de 6/10/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020. 
2.1.6 Participação de Empresas Estrangeiras: Poderão participar nas mesmas condições das empresas 
nacionais. Será permitida a participação de empresas estrangeira, desde que tenham representação legal 
no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, e que 
atendam ao disposto no Código Civil Brasileiro e os interessados que atendam às exigências do edital e 
seus anexos e que estiverem previamente credenciados no Portal da Licitar Digital https://licitar.digital/. 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidos com a equipe da plataforma Licitar Digital através do 
telefone (31) 3191-0707 ou pelo e-mail contato@licitardigital.com.br onde também deverão informar-se a 
respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do 
sistema.   

https://licitar.digital/
tel:3131910707
mailto:contato@licitardigital.com.br
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2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
2.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
2.2.5. Ser do segmento e ramo de atividade, pertinente (da mesma natureza) do objeto da licitação, que 
atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.  
2.2.6 Quando cabível e no que for devido, deverá ser concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006 
e do Decreto Federal nº 8.538 de 2015. 
 
2.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:  
2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, ou que forneceu subsídios para 
elaboração deste;  
2.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou estejam incluídas, como inidôneas, em um dos 
cadastros abaixo: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 
Justiça: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
2.3.3. O item 2.3. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
da licitante. 
2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação.   
2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.   
2.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.   
2.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
2.3.8.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 
competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e 
financeira para o certame. 
2.3.9. Empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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2.3.10. Empresa submissa a concurso de credores;  
2.3.11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Franciscópolis/MG, 
ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 
2.2.12. Considera-se participação indireta a existência de vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o licitante ou o responsável pela execução 
dos serviços.  
2.3.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
2.3.14. A participação neste certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, LICITAR DIGITAL observada data e horário limite estabelecidos.  
2.3.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica LICITAR DIGITAL, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
2.3.16. É vedado ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
3.1.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente as propostas com o preço ou o percentual de desconto, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
deste edital, no sítio https://licitar.digital/, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas e documentação; 
3.2. CABERÁ AO INTERESSADO ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS 
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER 
MENSAGENS EMITIDAS NO SISTEMA OU DA DESCONEXÃO DO SEU REPRESENTANTE; 
3.3 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
3.3.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;  
3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
3.3.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  
3.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
3.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço global da proposta já 
considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao 
estimado conforme projeto básico; 

https://licitar.digital/
http://www.licitanet.com.br/
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3.4.1. O Agente de Contratação poderá solicitar a planilha detalhada de composição de preços das 
proponentes, a qualquer momento anterior à fase de julgamento das propostas, utilizando a funcionalidade 
disponível na plataforma Licitar Digital. Fica estabelecido que, para fins de aceitabilidade da proposta, todos 
os itens e o valor global apresentados deverão ser iguais ou inferiores ao valor orçado/estimado detalhado 
no Projeto Básico. 
3.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  
3.5.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  
3.5.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar 
ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
3.6. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 
lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma 
Eletrônica;  
3.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
3.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  
3.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de 
Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 
3.11. Não poderá haver desistência dos lances efetuados. 
3.11.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Agente de contratação no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. 
Contudo, caso o Agente de contratação detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, 
poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.   
3.12. A regra disposta no item 3.11.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante 
solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 
regularidade dos lances apresentados, o agente de contratação estará desobrigado de cancelar o lance, 
devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance 
serão aplicadas as penalidades pertinentes.  
3.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública;  
3.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão 
Pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a 
promulgação do vencedor; 
3.16. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos e, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no https://licitar.digital/ e as especificações 
constantes do projeto básico, prevalecerão as últimas; 
3.17. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
3.18. Um licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais 
de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela 
entidade promotora da licitação;  

https://licitar.digital/
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3.18.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  
3.19. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste 
processo licitatório; 
3.20. Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a ser enviado na 
plataforma do LICITAR DIGITAL (https://licitar.digital). 
 
4. DO PROCEDIMENTO E DA PROPOSTA NO SISTEMA ELTRÔNICO:  
4.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Municipal, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página 
eletrônica https://licitar.digital  
4.1.1. Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horários definidos 
no preâmbulo deste edital.  
4.1.2. A sessão de lances será no modo de disputa ABERTO.  
4.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio de Sistema Eletrônico.  
4.2.1. O upload da proposta no site https://licitar.digital será de total responsabilidade da licitante, a qual 
deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de 
tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir 
o arquivo, devendo conter obrigatoriamente as informações constantes no Anexo deste edital, sob 
pena de desclassificação.  
4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo com firmes e verdadeiras as suas propostas, assim como seus lances  
inseridos durante a sessão pública.  
4.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no Anexo II deste 
Edital.  
4.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 
contidas no Projeto Básico deste Edital serão desconsiderados.  
 
4.7. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  
4.7.1 A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e 
não poderá conter condições ou alternativas ou quantitativos não previstas neste TR e seus anexos 
constitutivos. 
4.7.2 A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 
4.7.2.1 Planilha de Custos da Proposta da Proponente com todos os seus itens, devidamente preenchida, 
com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Orçamento de Referência, que é parte 
integrante deste projeto básico, observando-se os preços unitários orçados pela PM FRANCISCÓPOLIS, 
nos quais deverá ser incidido linearmente o percentual de desconto ofertado pela proponente e no caso 
dos itens onde não seja possível aplicar o mesmo desconto dos demais itens, por motivos matemáticos, 
deverá ser aplicado desconto superior. 
a) Junto com a proposta, a Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá ser apresentada em meio 
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência 
da mesma. 
b) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada deverão ser preenchidas e assinadas por profissional 
competente, conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966. 
c) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço, no mesmo item. 
4.7.3 A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico 
(Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma. 
a) Apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a Planilha de Custos da 
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Proposta. 
b) Na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do município 
onde ocorrerá o  serviço, ou, quando esta abranger mais de um município. 
c) Na composição de preços unitários deve estar incluso o custo do fator de empolamento previsto para os 
serviços. Em nenhum caso será aplicado ou pago à empresa coeficientes/valores a título de empolamento 
do material. 
d) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos da Proposta, será necessário 
apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição 
pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes 
dos serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, 
conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966; 
e) As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao projeto, cabendo 
à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao projeto. 
4.7.3 Detalhamento dos Encargos Sociais. 
a) Deve ser descrito os Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista; 
4.7.4 Detalhamento do BDI; 
a) Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 5,0% (cinco por cento). Como 
os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento será ajustado de acordo com o ISS do 
município; 
b) Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos da Proposta 
do Licitante, os tributos considerados personalíssimos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
c) No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão de despesas 
relativas aos dissídios; 
d) Os custos referentes aos serviços de Administração Local e de Manutenção do Canteiro (AM) não 
poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. A licitante 
deverá apresentar um montante global específico para os serviços de “AM” na Planilha de Custos da 
Proposta do Licitante, onde deverão estar contemplados os itens transporte de pessoal, mão de obra, 
ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, 
outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo observar os 
quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo deste TR. 

4.7.5 Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos da Proposta da Proponente, 
obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo 
estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste TR. 

4.7.6 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da PROPONENTE, com o valor 
global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos da Proposta da Proponente, nela 
incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, 
despesas indiretas, custos relativos à mão de obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários à sua execução, transporte até o local da execução dos serviços de engenharia, carga, 
transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 
4.7.7 A proponente deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos 
e materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando- se todas as suas dificuldades, pois 
os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
CONTRATADA. 
4.7.8 A proponente deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços de engenharia, desde que não 
se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento 
estimado para a contratação. 
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4.8 A PM FRANCISCÓPOLIS não se desobriga do fornecimento de água, energia elétrica ou quaisquer 
outros serviços necessários à execução dos serviços. 
4.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico, assumindo a proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos.  
4.11. Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de classificação das propostas, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das propostas.  
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio e para acesso público, 
após o encerramento do envio de lances.  
4.13. Sob pena de desclassificação, as licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta 
(conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), bem como, todos e 
quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, 
mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e 
indiretos necessários à execução completa discriminados no Projeto Básico e especificações.  
4.14. A proposta será julgada pelo MENOR PREÇO, apurado após a etapa dos lances e de acordo com as 
especificações dos serviços/obra. 
4.15. Em caso de empate entre propostas, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, 
observada a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
5.1. A licitante que esteja enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
DECLARAR em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006  
5.1.1. Somente Pessoas Jurídicas que comprovem seu enquadramento como ME ou EPP, estarão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 200, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
5.2. A não comprovação de enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
da concessão dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, aplacáveis ao presente certame.  
5.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam 
advir de um enquadramento falso ou errôneo, às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno porte 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar lance.  
5.5. As empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeitos de habilitação neste Edital, sob pena de 
inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 
5.5.1. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
5.5.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.5.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado à Administração 
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convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. Serão considerados lances intermediários aqueles iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto. 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
6.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.20. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.1. O encaminhamento da proposta se dará através do site https://licitar.digital/ no rol de menus da 
Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
6.20.2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao agente de 
contratação, ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail: 
licitacao@franciscopolis.mg.gov.br 

https://licitar.digital/
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6.21. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Após o fechamento da etapa de lances o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
7.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante vencedor o envio da 
proposta readequada.  
7.3. O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos  
7.4. O upload da proposta readequada no site https://licitar.digital/ será de total responsabilidade da 
licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em 
folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Agente de Contratação que não seja abrir e 
imprimir o arquivo, devendo conter obrigatoriamente as informações constantes no Anexo Proposta 
deste edital, sob pena de desclassificação.  
7.4.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no Anexo II deste 
Edital.  
7.4.2. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no Projeto Básico deste Edital serão desconsiderados.  
7.5. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Descrição completa do objeto a ser executado;  
b) Preço global para o objeto licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 
casas decimais;  
b.1) Os preços orçados pela licitante devem incluir todas as despesas que possam incidir na execução da 
obra, inclusive o BDI (Benefício de Despesas Indiretas);  
c) O prazo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas (Lei nº 14.133/2021, art. 90, § 3º).  
7.6. Deverão acompanhar a Proposta Readequada do licitante vencedor: planilha orçamentária e 
cronograma físico‐financeiro, Declaração de encargos sociais e BDI, elaborados com base no 
Projeto Básico disponibilizado neste Processo, assinados pelo Responsável Técnico da Licitante. 
A não apresentação dos itens exigidos implicará em desclassificação da proposta da licitante.  
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o projeto básico, assumindo a proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos.  
7.8. Sob pena de desclassificação, as licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta 
(conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), bem como, todos e 
quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, 
mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e 
indiretos necessários à execução completa discriminados no Projeto Básico e especificações.  
7.9. No julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
7.10. Conforme o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, serão desclassificadas, as propostas que:  
I - Contiverem vícios insanáveis;  
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II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
III - Serão desclassificadas as propostas cujos valores unitários ou globais forem superiores ao limite 
estabelecido na planilha orçamentária de referência da Administração;  
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
7.10.1. Em observação ao disposto no § 1º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 cabe ao Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, na análise para desclassificação das propostas, observar que a verificação da 
conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.  
7.10.2. Desta forma, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei 
Federal nº 14.133/2021:  
“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:  
...  
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.” 
7.10.2.1. No entanto, a presunção de inexequibilidade não é absoluta, conforme decisão adotada no 
Acórdão nº 465/2024 – Plenário do STF, o qual avaliou representação em face da desclassificação de 
propostas por inexequibilidade de preço, na forma prevista pelo § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, sem 
que a Administração concedesse a oportunidade de as licitantes demonstrarem a exequibilidade dos 
valores propostos previamente. O Ministro Relator fez questão de tecer comentários a respeito da matéria, 
para concluir que “o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção 
relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei”, no que foi 
seguido pelos seus pares. (Destacamos.)  
7.10.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei nº 
14.133/2021.  
7.10.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja 
ocorrência será registrada em ata.  
7.10.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021).  
7.10.5. Assim, somente serão desclassificadas, as propostas de valores inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, que não tiverem sua exequibilidade demonstrada conforme 
disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
7.10.6. Conforme o § 5º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.10.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.10.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.  
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7.13. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério de menor preço global, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
7.14. Encerrada a fase de julgamento, através do registro de aceitação da proposta pelo Agente de 
Contratação, o sistema abrirá prazo para manifestação de intenção de recurso. 
7.15. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação desclassificar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar, via sistema, com o licitante para que seja obtido preço melhor, nas mesmas condições do 
objeto e condições básicas, conforme art. 58, §1º. 

8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. Encerrada a etapa de lances, os documentos exigidos para habilitação serão apresentados apenas 
pelo licitante melhor classificado, por meio do sistema Plataforma Licitar Digital, em formato digital, no prazo 
de até 02 (duas) horas, contado da solicitação formal do Agente de Contratação. 
8.1.1. A prorrogação de que trata o subitem 8.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:  
a) por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou pela comissão de 
contratação, quando a substituir; ou  
b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
8.1.2. Após o encaminhamento dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, onde o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 hora sob pena de inabilitação, nas hipóteses 
de:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.4.1 registro comercial, no caso de empresa individual;  
8.4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.  
1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores.  
2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas.  
8.4.3) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 
substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;  
8.4.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.  
8.4.5) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
8.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.5.2. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa; 
8.5.3.1 Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de Regularidade 
com a Fazenda do Estado de Minas Gerais;   
8.5.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa e do 
Município contratante.   
8.5.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
8.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
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8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa;  
b) Registro de capital social ou patrimônio líquido mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor orçado 
pela PM FRANCISCÓPOLIS, por item. 
  
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.7.1 Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto ao Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  
  
8.7.2 Registro ou inscrição do profissional da empresa licitante;  

 
8.7.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que a licitante possui em seu 
quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e 
devidamente registrado no CREA, CAU ou conselho competente, acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado 
serviços abaixo relacionados: 

Itens a serem comprovados Unid. 
Exigência Técnica 

Quantidade % 

SICRO 4011209 Regularização do subleito - 100% Proctor 
intermediário 

M2 270.960,00 40 

4011320 Base ou sub-base estabilizada 
granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) na 
pista com material de jazida e brita comercial - 100% 
Proctor modificado 

M3 32.515,20 40 

4015612 Execução de revestimento primário com material 
de jazida - 100% Proctor intermediário 

M3 28.450,80 40 

8.7.3.1 O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE, na 
data da entrega da proposta, com a apresentação de comprovação de vínculo, no qual será aceito como 
comprovação: 

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 

b) Autônomo: contrato de prestação de serviço; 

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou Autônomo 
poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com anuência por escrito do 
profissional. 

8.7.3.2 Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável Técnico pode ser 
substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 
PM FRANCISCÓPOLIS. 

8.7.3.3 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

8.7.4 CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, em 
nome da empresa, exclusivamente como contratada, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado(s) do(s) documento(s) listado(s) nas alíneas deste subitem,  comprovando a 
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execução de obras de pavimentação de porte semelhante ao objeto dessa licitação, executadas com 
técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados 
abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, com os seguintes 
quantitativos mínimos, conforme discriminado abaixo, por item: 
 

Itens a serem comprovados Unid. 
Exigência Técnica 

Quantidade % 

SICRO 4011209 Regularização do subleito - 100% Proctor 
intermediário 

M2 270.960,00 40 

4011320 Base ou sub-base estabilizada 
granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) na 
pista com material de jazida e brita comercial - 100% Proctor 
modificado 

M3 32.515,20 40 

4015612 Execução de revestimento primário com material 
de jazida - 100% Proctor intermediário 

M3 28.450,80 40 

 

8.7.4.1 Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva (s): 

a) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época expedida(s) 
pelo Crea, CAU ou órgão competente da região onde os serviços foram  executados; ou   

b) Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou 
 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) ou RRT do(s) profissional(is) responsável(is) pela obra 
vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa licitante e a pessoa jurídica 
de direito público ou privado  que emitiu o atestado. 
 
8.4.5. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelos conselhos 
profissionais, em destaque, os seguintes dados: local de execução; nome do contratante e da pessoa 
jurídica contratada; nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e  número(s) de 
registro(s) no (informar o(s) conselho(os) que será(ão) aceito(s)) CREA; descrição técnicas sucinta 
indicando os serviços e quantitativos executados. 
 
8.7.6 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 
 
8.7.7 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
 
8.10. DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Declaração Conjunta, conforme modelo do ANEXO IV, de que:  
a.1. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
Administração, bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;  
a.2. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista;  
a.3. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste 
Edital e no Art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;  
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a.4. Conhece e se submete às condições contidas no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, bem 
como, verificou todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 
informações e/ou documentos que fazem parte do certame;  
a.5. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do objeto;  
a.6. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 
desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133/2021;  
a.7. Concorda com todas as condições da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sem restrições de qualquer 
natureza e de que, caso vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo 
com as normas desta Licitação;  
a.8. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações relativas à contratação;  
a.9. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
a.10. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a adotar as melhores 
práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).  
8.10.1 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo 
órgão expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles 
expedidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados 
Técnicos e ressalvadas as hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade 
superior, mediante indicação de norma legal pertinente.  
8.10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.  
8.10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
8.11. DA VISITA TÉCNICA 
8.11.1 A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória. É exigida a declaração de ciência 
que os serviços poderão ser executados em diversas vias rurais do município. Os interessados deverão 
estar cientes das dificuldades de dimensionamento dos dados não fornecidos pela PMA 
FRANCISCÓPOLIS, pois tais aspectos não poderão ser avocados, no desenrolar dos trabalhos, como 
motivo para alteração do contrato a ser estabelecido. 

8.11.2 É de inteira responsabilidade da PROPONENTE a verificação das dificuldades e dimensionamento 
dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 
avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

8.11.3 Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da PROPONENTE. 

8.11.4 A PROPONENTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que está ciente da abrangência das 
estradas passíveis de execução dos serviços e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-
se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos 
estudos/serviços. 

8.11.5 Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os serviços, solicitação de 
informações e esclarecimento de dúvidas a PROPONENTE deverá entrar em contato com a PM 
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FRANCISCÓPOLIS na sede da prefeitura. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
9.2. Recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
9.3. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 
a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
9.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 8.2, serão 
observadas as seguintes disposições: 
9.4.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto item 9.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 
9.4.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
9.5. O recurso de que trata o item 9.2. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
9.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. O recurso de que trata o item 8.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
9.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
9.14. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.14.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.14.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.14.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.14.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.15. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
9.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.18. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderá ser solicitado 
via e-mail pelo endereço licitacaofranciscopolis@gmail.com. 
9.19 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pelo sistema Licitar Digital, mediante o 
uso da chave de acesso do licitante, sendo vedado o envio por e-mail ou protocolo físico. 
9.20 As decisões sobre recursos serão comunicadas às licitantes pelo próprio sistema Licitar Digital, 
produzindo efeitos a partir da data de divulgação. 
 
10. DAS SANÇÕES 
10.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a licitante contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
10.2 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos. 
10.3 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos. 

Graus de Penalidade: 
Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-financeiro 
para o período; 
Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 

Tabela 1 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 
 

Inadimplências Grau de Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, no prazo 
por ela estabelecido, desde que seja comunicada à CONTRATADA através do 
registro no Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento 
escrito. 

1 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

2 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

2 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico do 
objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha sido aceita pela 
FISCALIZAÇÃO. 

3 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo contratado 
ou aditado. 

4 

 
10.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
10.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PM FRANCISCÓPOLIS, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 
a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
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b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação; 
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à PM 
FRANCISCÓPOLIS o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 
10.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à PM 
FRANCISCÓPOLIS. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame. 
10.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Autoridade 
Competente, que poderá relevar ou não a multa. 
10.8 Em caso de relevação da multa, a PM FRANCISCÓPOLIS se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Caso a Autoridade Competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na plataforma 
eletrônica https://licitar.digital/, sendo vedado o protocolo físico.  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso altere 
a formação de proposta. 
11.7 É vedado qualquer tipo de retaliação, punição ou restrição ao direito de participar de licitações em 
razão de impugnação de edital ou pedido de esclarecimento formulado por interessado. 
 
12. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora 
para assinar a ata de registro de preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital.  
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
ata, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.  
12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
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12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo vencedor, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
a. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b. Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
12.7 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
12.8 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
12.9 O instrumento contratual de que trata o item 11.10.1, deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
12.10 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
13.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, contados a partir da data de assinatura, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

13.2 O prazo de vigência dos contratos firmados a partir do presente SRP será a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço, contado em dias consecutivos, com prazo de execução do objeto de 12 (doze) meses. 
13.3 A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de Serviço, devidamente 
assinada pela autoridade competente. 
13.4 O início das obras será condicionado à obtenção da anuência ambiental, conforme legislação do órgão 
ambiental competente 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
14.1. Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril de 
2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO   
15.1 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições 
mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da Fatura/Notas 
Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da PM FRANCISCÓPOLIS, formalmente designada, e do 
respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens 
seguintes: 
15.1.1 A PM FRANCISCÓPOLIS somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 
executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 
15.1.2 Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados, mediante 
atesto pelo fiscal do contrato. 
15.1.3 Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-
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se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 
15.2 O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado na 
proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante no ANEXO 4 - PLANILHA DE CUSTOS DO 
ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA que integra o presente TR da seguinte forma: 
a) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado; 
b) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização; 
c) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o percentual de serviços 
executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total 
destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terão como unidade, na Planilha de Custos, a 
medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com no máximo duas casas decimais, oriundo 
do produto entre o percentual da fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 
15.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste TR e ser 
entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse 
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde 
que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei nº 13.303/2016). 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a 
proposta se referir, exceto em situações previstas em lei. Após este prazo, os preços poderão ser 
reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 
Onde: 
R é o valor do reajustamento procurado; 
V é o valor contratual a ser reajustado; 
Ia1 é o índice de terraplenagem correspondente ao mês do aniversário da proposta; 
Ia0 é o índice inicial de terraplenagem correspondente ao mês de apresentação da Proposta 
 
16.2 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na 
revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 38 da 
FGV – Obras Rodoviárias, Terraplenagem, cód. 157956. 
 
16.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na 
data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
Onde: 

I 
Mês2

DB1
= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

I 
Mês2

DB2
= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

I 
Mês1

DB1
= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 
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verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o 
integram e competências definidas no Manual de Contrato. 
17.2 Fica assegurado aos técnicos da PM FRANCISCÓPOLIS o direito de a seu exclusivo critério, 
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 
17.3 Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, PM FRANCISCÓPOLIS e CONTRATADA, 
onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar- se-á o “start up” da execução dos 
serviços. 
17.4 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da PM 
FRANCISCÓPOLIS, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja 
subcontratação de serviços referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto. 
17.5 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá- las a quem compete. 
17.6 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 
previstos para a execução dos serviços. 
17.7 Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços, quando 
couber. 
17.8 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela PM FRANCISCÓPOLIS, 
quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença 
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que 
se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 
17.9 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra. 
17.10 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.11 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico- financeiro pactuado, 
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela 
CONTRATADA. 
17.12 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 
gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não 
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 
17.13 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento 
contratual. 
17.14 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
17.15 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 
consequentes boletins de medição. 
17.16 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 
unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 
17.17 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular 
da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio 
econômico financeiro. 
17.18 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 
17.19 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 
execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à 
qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 
17. 20 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término 
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da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da 
CONTRATADA. 
17.21 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as 
regras contratuais. 
17.22 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, 
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 
17.23 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante 
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro 
empregado. 
17.24 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando 
houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver, 
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais. 
17.25 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas 
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs. 
17.26 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos 
materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 
adequada. 
17.27 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
17.28 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
17.29 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do CONTRATO, se a 
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 
certidões comprobatórias. 
 
18. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
18.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
18.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
18.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
18.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 

18.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

19. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
19.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Prefeitura, quando o fornecedor: 
19.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
19.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
19.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei Federal 14133/21; ou 
19.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a Prefeitura, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
19.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 18.1 será formalizado por despacho da 
Prefeitura, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Prefeitura poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
19.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Prefeitura, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
19.6 Por razão de interesse público; 
19.6.1 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
19.6.2 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
20.2 . A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
2) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
3) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
20.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
20.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com 
correção monetária. 
20.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
20.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
20.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
20.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
20.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
20.10. Será considerada extinta a garantia: 
1) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
2) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  



 

 
 

25 

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e no Contrato. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
21.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
21.1.1 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 
21.1.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 
21.1.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 
21.1.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
21.1.5 Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 
prazo para sua retificação. 
21.1.6 Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 
21.1.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 
 
21.2 São obrigações da CONTRATADA: 
21.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar à PM FRANCISCÓPOLIS antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 
21.2.1.1 Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e edificações 
previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 
21.2.1.2 Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, 
devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de implantação, 
respeitando os prazos parcial e final para execução dos serviços.  
21.2.1.3 Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, indicando, 
quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive 
quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. É obrigatória a comprovação da 
regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme legislação vigente. 
21.2.1.4 Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços, elaborando 
documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência da PM 
FRANCISCÓPOLIS. 
21.1.1.5 Cronograma físico- financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções administrativas. 
21.1.1.6 As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRT referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos responsáveis 
técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 1.025 de 30/10/2009. 
21.2.2 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao 
Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
21.2.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos 
trabalhos, na sede da PM FRANCISCÓPOLIS. 
21.2.4 Acatar as orientações da PM FRANCISCÓPOLIS, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
21.2.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até 
o local dos serviços e fornecimentos. 
21.2.6 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 
21.2.7 Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 
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fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo contratual. 
21.2.8 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia 
com a PM FRANCISCÓPOLIS, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do 
contrato. 
21.2.9 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, 
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao Crea ou CAU 
do local de execução dos serviços de engenharia. 
21.2.10 A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
21.2.11 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição 
deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da 
PM FRANCISCÓPOLIS. 
21.2.11 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade da PM 
FRANCISCÓPOLIS e dos órgãos de controle interno e externo. 
21.2.12 Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade 
com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução Confea nº 1.121 de 13/12/2019. 
21.2.13 A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
21.1.14 Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 
mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
21.1.15 Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
21.1.15 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a PM 
FRANCISCÓPOLIS e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau 
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e 
normas vigentes, mantendo a PM FRANCISCÓPOLIS isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades 
de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 
21.1.16 A CONTRATADA será responsável, perante a PM FRANCISCÓPOLIS, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância 
de normas técnicas e códigos profissionais. 
21.1.17 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos 
interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, 
além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 
21.1.18 A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações 
como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, 
atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 
nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a 
Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos 
canais de denúncias disponíveis. 
21.1.19 A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas complementares: 
21.1.20 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da PM FRANCISCÓPOLIS. 
21.1.21 Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
21.1.22 Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 
21.2.13 Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso contrário, 
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cópia da legislação de dispensa do referido documento. 
21.2.14 Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando couber. 
21.2.15 Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas 
devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para a proteção ambiental. 
21.2.16 Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas 
onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber. 
21.2.17 Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com a 
legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos administrativos ambientais 
inerentes ao empreendimento em questão, mediante observância dos termos e registros sistemáticos, como 
forma de comprovar a execução. 
21.2.18 Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como 
os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive 
manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço 
estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos 
os equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 
21.2.19 Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem 
utilizados. 
21.2.20 Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da 
CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados em laboratórios 
aprovados pela fiscalização. 
21.2.21 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 
elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto desta 
licitação, bem como pelos danos que vier causar à PM FRANCISCÓPOLIS e a terceiros. 
21.2.22 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, 
inclusive dos barracões e instalações. 
21.2.23 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de 
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
21.2.24 No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a 
apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com água, energia, telefone, taxas, 
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
21.2.25 A CONTRATADA deverá apresentar em até cincos dias após a emissão da Ordem de Serviço um 
Preposto, aceito pela PM FRANCISCÓPOLIS, no local do serviço, para representá-la na execução do 
objeto contratado, sob pena de sanções administrativas. 
21.2.26 A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e equipamentos, 
quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para 
acompanhamento e controle da PM FRANCISCÓPOLIS. 
21.2.27 O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de 
engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de 
responsabilidade da PM FRANCISCÓPOLIS, e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação 
da fiscalização. 
21.2.28 Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no loca l dos serviços 
1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução Confea 
nº 407 de 9/8/1996. 
21.2.29 A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela PM FRANCISCÓPOLIS e 
em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas 
de Obras Públicas, anexas aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe.  
21.2.30 Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o alvará 
de demolição, na forma das disposições em vigor. 
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21.2.31 Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, etc., como 
também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução 
por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas 
as vias, ficará em poder da PM FRANCISCÓPOLIS após a conclusão dos serviços de engenharia. 
21.2.32 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
21.2.33 Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas por 
quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da execução dos serviços 
de engenharia. 
21.2.34 Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
21.2.35 Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e 
necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc). 
21.2.36 A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de 
vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 
21.2.37 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela PM 
FRANCISCÓPOLIS, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.   
22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo agente de contratação. 
22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 
apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da manifestação da 
intenção de interposição de recurso(s), se for o caso;   
22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão disponibilizados no 
sítio www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/    
22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a 
simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo 
aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;  
22.4. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.   
22.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das 
demais sanções cabíveis;   
22.6. A Prefeitura Municipal de Franciscópolis, reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar ou 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto 
gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;   
22.7. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, 
suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição de documento ofertado, bem como solicitar a Órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando nova 
data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão aos Licitantes.;   

http://www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/
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22.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o valor poderá ser alterado, 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  
22.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.  
22.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
22.11. Qualquer omissão referente ao teor do Projeto Básico deverá ser suprida de acordo com a Lei 
Federal 14.133/2021.;  
22.12. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Malacacheta (MG), com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” 
da Constituição Federal.  
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra na plataforma https://licitar.digital/ e endereço 
eletrônico https://www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/. 
22.14 A documentação do certame permanecerá disponível ao público no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município, conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Franciscópolis/MG, 13 de abril de 2026. 

 

 

WANDERCI SCHIAVO TOLEDO 
Chefe de Gabinete  

https://licitar.digital/
https://www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de obras e serviços de recuperação de estradas vicinais com 
tratamento de base e revestimento primário no município de Franciscópolis. 

1.2. Código SIASG – CATSER: 18376 – Recuperação – vias públicas, Quantitativo 
total: 270.960,00 m² 

 

2. TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

2.1. Neste Termo de Referência são utilizadas as expressões e siglas relacionadas 
a seguir, com os seguintes significados e interpretações: 

a) Ata de Registro de Preços: Documento vinculativo, obrigacional, com 
características de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

b) Canteiro de Obras: Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou móveis 
do empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras ou serviços 
de engenharia. Nestas estruturas estarão incluídas as instalações para as equipes de 
apoio e eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle da PM 
FRANCISCÓPOLIS. 

c) Como Construído (As Built): É a definição qualitativa e quantitativa de todos os 
serviços executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações 
ocorridas durante a execução da obra ou serviços de engenharia, como desenhos, listas, 
planilhas, etc. 

d) Contratada: Empresa licitante vencedora da Licitação, e contratada para a 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

e) Contratante: Prefeitura Municipal de Franciscópolis, doravente denominada 
Contratante. 

f) Contrato (CT): Documento, subscrito pela PM Franciscópolista e a 
CONTRATADA (licitante vencedora do certame), que define as obrigações e direitos de 
ambas com relação à execução dos serviços. 

g) Cronograma Físico-Financeiro: representação gráfica da programação parcial 
ou total de um trabalho ou serviço ou produto, no qual são indicadas as suas diversas 
fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços, doravante denominado 
CRONOGRAMA. 

h) Diário de Obra: É uma espécie de memorial da obra ou serviços de engenharia, 
onde são descritos os acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os 
serviços feitos, os equipamentos utilizados - e por quantas horas -, as condições do clima, 
etc. Caso necessário, também podem ser descritos os problemas na execução de 
serviços, falhas nos equipamentos, etc. 

i) Documentos Complementares ou Suplementares: Documentos que, por força 
de condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou 
suplementação dos documentos emitidos no Termo de Referência. 
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j) Documentos de Contrato: Conjunto de todos os documentos que integram o 
contrato e regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de 
Referência, especificações técnicas, desenhos e proposta financeira da executante, 
cronogramas e demais documentos complementares que se façam necessários à 
execução do objeto. 

k) Especificações Técnicas (ET): Documento que descreve, de forma precisa, 
completa e ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na 
construção. Têm como finalidade complementar a parte gráfica do projeto. São partes 
integrantes das especificações técnicas: 

• Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra, regime de execução da 
obra, fiscalização, recebimento da obra, modificações de projeto, classificação dos 
serviços (item c). Havendo caderno de encargos, este englobará quase todos 
estes aspectos. 

• Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável 
a qualquer obra) ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados 
na obra em questão). 

• Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, 
indicando traços de argamassa, método de assentamento, forma de corte de 
peças, etc. 

l) Fiscalização: Equipe da PM FRANCISCÓPOLIS indicada para exercer em sua 
representação a fiscalização do contrato. 

m) Licitante: Empresa habilitada para apresentar proposta. 

n) Matriz de Risco: Cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, 
em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

• Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, 
impactantes no equilíbrio econômico- financeiro da avença, e previsão de eventual 
necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

• Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 
obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

• Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 
obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a 
solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

o) Memorial Descritivo:  descrição detalhada do objeto projetado, na forma de 
texto, no qual são apresentadas as soluções técnicas necessárias ao pleno entendimento 
do projeto, bem como suas justificativas. 

p) Nota de Empenho (NE): documento utilizado para registrar as operações que 
envolvam despesas orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e 
a importância da despesa. 

q) Ordem de Serviço (OS): documento formal emitido pela PM FRANCISCÓPOLIS 
com as especificações detalhadas do serviço/produto individual (parte do contrato) a ser 
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elaborado pela CONTRATADA, para o qual o faturamento relacionado ao recurso é 
executado na conclusão. 

r) Obras e Serviços de Engenharia: São todas as atividades relativas à execução 
das obras civis, de construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 

s) Planilha de Composição de Custo Unitário: Representa o detalhamento de 
cada serviço de engenharia, contendo descrição, quantidades, produções e custos de 
mão-de-obra, materiais e equipamentos. 

t) Planilha de Custos do Orçamento de Referência: Representa o produto do 
somatório do preço de referência da PM FRANCISCÓPOLIS de cada item discriminado, 
multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva 
orçamentária e o limite para o pagamento do objeto que se pretende contratar. 

u) Planilha de Custos da Proponente: Representa o produto do somatório do 
preço da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, 
gerando o valor para execução do objeto ofertado pela Licitante. 

v) PM FRANCISCÓPOLIS: Prefeitura Municipal de Franciscópolis, Estado de Minas 
Gerais, com sede na Avenida Presidente Kennedy, centro, Franciscópolis-MG. 

w) Projeto Básico: Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de 
obras ou serviços de engenharia objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do 
custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

• Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
ou serviços de engenharia e identificar todos os seus elementos constitutivos com 
clareza; 

• Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras ou serviços de 
engenharia e montagem; 

• Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra ou serviço de engenharia, bem como suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

• Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra ou serviços de 
engenharia, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

• Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra ou serviços de 
engenharia, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

x) Projeto Executivo: É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra ou serviços de engenharia, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

y) Proposta Financeira: Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores 
unitário e global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos 
custos e preços unitários propostos. 
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z) Relatório de Acompanhamento e Medição (RAM): documento formal emitido 
pela PM FRANCISCÓPOLIS que representa o termo circunstanciado para efeito de 
recebimento e aprovação dos produtos, serviços ou obras elaboradas pela 
CONTRATADA. 

aa) Reunião de Partida (“START UP”): Reunião com as partes envolvidas, 
CONTRATADA, PM FRANCISCÓPOLIS e fornecedores, onde se define todos os detalhes 
do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras ou serviços de 
engenharia. 

bb) Sistema de Registro de Preços - SRP: Conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos ao serviço licitado, para contratações futuras. 

cc) Termo de Referência (TR): conjunto de informações e prescrições estabelecidas 
pela Prefeitura de Franciscópolis, com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o 
programa e a metodologia relativos a um determinado serviço ou obra ou produto ou bens 
a ser executado e/ou fornecidos. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

3.1. Modalidade Licitatória: CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica. 

3.2. A licitação reger-se-á pela Lei 14.133/2021. 

3.3. Procedimento Licitatório: Sistema de Registro de Preços (SRP). 

3.4. O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº 14.133, de 1 abril 
de 20211. 

3.5. Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e às 
características do serviço, que será realizado por demanda justificada, com 
execução parcial por produtos previamente especificados e quantificados por 
unidade de medida padrão (m²), havendo necessidade de contratações frequentes. 

3.6. Será admitida a adesão a outros municípios. 

3.7. Modo de Disputa: Aberto, Orçamento Público. 

3.8. Justifica-se o modo de disputa de acordo com o Acórdão TCU n° 1502/2018 e 
o princípio da publicidade, tendo em vista que o orçamento de referência é base 
para construção das propostas. 

3.9. Critério de Julgamento: Menor Preço. 

3.10. Justifica-se a adoção do critério de menor preço em razão de se tratar de 
obra/serviço comum de engenharia, com especificações objetivas e padrões 
mínimos de qualidade previamente definidos no Termo de Referência, 
permitindo a comparação direta entre as propostas pelo menor valor ofertado, 
observada a exequibilidade. 

3.11. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

3.12. Justifica-se o regime de execução pelas características da obra e serviços, com 
 

1 Lei 14.133/2021, art. 78, Inciso IV. 
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a definição a posteriori dos quantitativos exatos de execução por produto, 
conforme demanda justificada. 

 

4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados em diversas vias rurais do 
município Franciscópolis.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O escopo dos serviços, objeto deste TR, execução de serviços de recuperação 
de estradas vicinais, no município de Franciscópolis. Essas vias devem atender 
os seguintes preceitos: 

a) Extensão mínima de 0,5 km; 

5.2. As atividades a serem realizadas nesta contratação resumem-se a: 

a) Serviços Preliminares; 

b) Mobilização e Desmobilização de Equipamentos; 

c) Reconformação do Leito Estradal; 

d) Tratamento de Base e execução de revestimento primário; 

e) Construção de Bueiros de Greide padronizados; 

f) Recomposição de Cercas; 

g) Elaboração de Projeto Executivo; 

h) Administração local. 

5.3. Os serviços deverão ser realizados em consonância com os Projetos 
Executivos, elabora com base no projeto básico e suas especificações técnicas. 

5.4. Após a assinatura do Contrato, haverá a seleção das vias que serão 
recuperadas. A Ordem de Serviço será dada para a elaboração do Projeto 
Executivo, contudo o início das obras será condicionado à aprovação do 
respectivo projeto executivo. Os serviços constantes na planilha orçamentária 
devem estar em consonância com o Projeto Executivo. 

5.5. Os serviços deverão ser realizados em consonância e fundamento nas normas 
e recomendações estabelecidas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura 
Terrestre (DNIT) e pela Associação Brasileira de Norma Técnicas (ABNT), (Lei 
n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

5.6. Especificação dos Serviços: 

5.7. As definições dos serviços, os cortes, os materiais empregados, as condições 
gerais, as condições específicas, os equipamentos, a execução, o manejo 
ambiental, a inspeção, o controle de execução e tecnológico, a geometria, a 
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verificação final da qualidade, o acabamento, a variação, a aceitação, a rejeição, 
o critério de medição e tudo o que mais for necessário para a execução dos 
serviços deverão estar em conformidade com as Normas estabelecidas pelo 
DNIT. 

5.8. Os serviços objeto desta licitação encontram-se descritos, caracterizados e 
detalhados nos seguintes documentos: 

a) Anexo 4: Planilha de Custos do Orçamento de Referência; 

b) Anexo 5: Projeto Básico; 

c) Anexo 6: Modelo de placa de obra; 

d) Anexo 7: Especificações técnicas 

5.9. Produtos Previstos: 

5.9.1 Elaboração de Projeto Executivo: 

5.9.1.1. Projeto geométrico com apresentação em planta georreferenciada dos 
seguimentos de estradas a serem recuperados com seção longitudinal e 
transversais dos trechos; 

5.9.1.2. Croqui de localização com indicação da ocorrências dos materiais; 

5.9.1.3. Croqui de localização com indicação da distâncias médias de transporte das 
jazidas de empréstimo e de fornecedores; 

5.9.1.4. Memória de cálculo detalhada com os quantitativos de cada trechos e equações 
matemática que favoreçam a compreensão dos resultados; 

5.9.1.5. Memorial Descritivo; 

5.9.1.6. Relatório fotográfico georreferenciado dos seguimentos de estradas. 

5.9.1.7. A planilha orçamentária do Projeto Executivo deverá ter os seus quantitativos e 
serviços ajustados de acordo com as necessidades técnicas locais, inclusive a 
distância média de transporte (DMT). 

5.9.2 Os serviços serão dimensionados como PRODUTOS, definidos em CONTRATO 
(CT) específico, com respectiva(s) nota(s) de empenho de despesa, e com a 
definição e quantificação dos PRODUTOS vinculados aquele CONTRATO. 

5.9.3 O dimensionamento de execução do CONTRATO será determinado pela PM 
FRANCISCÓPOLIS via Ordem de Serviço (OS), no qual constarão os 
PRODUTOS a serem executados, incluindo a planilha orçamentária (com 
respectivos quantitativos e preços), cronograma físico-financeiro, data de início 
e termino da obra, e especificações técnicas detalhadas para a execução de 
um ou mais PRODUTOS. 

5.10 Os PRODUTOS são passíveis de subdivisão ou agrupamento com anuência da 
PM FRANCISCÓPOLIS. 

5.11 O Anexo 4 apresenta a planilha orçamentário e o cronograma físico financeir; 

5.12 Quando a utilização da Ata de Registro de Preços tiver por objeto a contratação 
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de obras ou serviços de engenharia vinculados a convênios firmados entre o 
Município e órgãos ou entidades da Administração Pública estadual ou federal, 
poderá ser dispensada a apresentação do projeto executivo, desde que já exista 
projeto previamente aprovado pelo órgão concedente dos recursos. 

 

6 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Condições gerais: poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, 
pertinente com o objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências 
do TR e seus anexos. 

6.2 Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas 
sob a forma de CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço de 
engenharia comum e não possui alta complexidade que demande diversas 
especialidades ou que exigem licitantes de ramos distintos, conforme 
justificativas apresentadas. 

6.3 Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas 
organizadas sob a forma de COOPERATIVAS uma vez que não se enquadra o 
objeto da licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de 
cooperados, não havendo a necessidade de permissão de participação de 
licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017. 

6.4 Subcontratação: Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços deste TR. 
No entanto, não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior 
relevância e consideradas principais do objeto, mas tão-somente aquelas que 
possam ser entendidas como atividades auxiliares, conforme justificativas 
apresentadas no ANEXO 1 – Detalhamento das Justificativas. 

6.5 Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: Poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prevista na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 8.536 de 
6/10/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020. 

6.6 Participação de Empresas Estrangeiras: Poderão participar nas mesmas 
condições das empresas nacionais. Será permitida a participação de empresas 
estrangeira, desde que tenham representação legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, e 
que atendam ao disposto no Código Civil Brasileiro. 

 

7 VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

7.1 Visita aos locais: A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será 
obrigatória. É exigida a declaração de ciência que os serviços poderão ser 
executados em diversas vias rurais do município. Os interessados deverão estar 
cientes das dificuldades de dimensionamento dos dados não fornecidos pela 
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PMA FRANCISCÓPOLIS, pois tais aspectos não poderão ser avocados, no 
desenrolar dos trabalhos, como motivo para alteração do contrato a ser 
estabelecido. 

7.2 É de inteira responsabilidade da PROPONENTE a verificação das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

7.3 Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da 
PROPONENTE. 

7.4 A PROPONENTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que está ciente 
da abrangência das estradas passíveis de execução dos serviços e que possui 
uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos propostos 
cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos estudos/serviços. 

7.5 Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os 
serviços, solicitação de informações e esclarecimento de dúvidas a 
PROPONENTE deverá entrar em contato com a PM FRANCISCÓPOLIS na sede 
da prefeitura. 

 

8 PROPOSTA FINANCEIRA 

8.1 A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao 
objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas ou 
quantitativos não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

8.2 A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 

8.2.1 A Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá ser apresentada com 
todos os itens devidamente preenchidos, observando os quantitativos da Planilha 
de Custos do Orçamento de Referência, contendo os respectivos preços unitários 
propostos e o valor global da proposta, não podendo exceder o valor estimado da 
contratação, salvo se o edital dispuser de forma mais específica quanto ao critério 
de aceitabilidade. . 

a) Junto com a proposta, a Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá 
ser apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do 
arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma. 

b) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada deverão ser preenchidas e 
assinadas por profissional competente, conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

c) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo 
serviço, no mesmo item. 

8.2.2 A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em 
meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma. 

a) Apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a 
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Planilha de Custos da Proposta. 

b) Na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos salariais 
normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 
convenções coletivas de trabalho do município onde ocorrerá o  serviço, ou, quando 
esta abranger mais de um município. 

c) Na composição de preços unitários deve estar incluso o custo do fator de empolamento 
previsto para os serviços. Em nenhum caso será aplicado ou pago à empresa 
coeficientes/valores a título de empolamento do material. 

d) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos da Proposta, 
será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, 
referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar 
as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços 
constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional 
competente, conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

e) As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 
projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo 
unitário ao projeto. 

8.3 Detalhamento dos Encargos Sociais. 

f) Deve ser descrito os Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista; 

8.4 Detalhamento do BDI; 

g) Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 5,0% 
(cinco por cento). Como os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento 
será ajustado de acordo com o ISS do município; 

h) Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha 
de Custos da Proposta do Licitante, os tributos considerados personalíssimos: Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

i) No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a 
previsão de despesas relativas aos dissídios; 

j) Os custos referentes aos serviços de Administração Local e de Manutenção do 
Canteiro (AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não 
deverão constar do BDI. A licitante deverá apresentar um montante global específico para 
os serviços de “AM” na Planilha de Custos da Proposta do Licitante, onde deverão estar 
contemplados os itens transporte de pessoal, mão de obra, ferramentas, medicina e 
segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, outros 
materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo observar 
os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo deste TR. 

8.5 Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos da Proposta da 
Proponente, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês 
a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme 
estabelecido neste TR. 

8.6 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da 
PROPONENTE, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da 
proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e 
fornecimentos descritos na Planilha de Custos da Proposta da Proponente, nela 
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incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos 
sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão de 
obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da execução dos serviços de engenharia, carga, 
transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

8.7 A proponente deverá prever todos os acessos necessários para permitir a 
chegada dos equipamentos e materiais no local de execução dos serviços de 
engenharia, avaliando- se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta 
da CONTRATADA. 

8.8 A proponente deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão 
de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução 
dos serviços de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência 
na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado 
para a contratação. 

8.9 A PM FRANCISCÓPOLIS não se desobriga do fornecimento de água, energia 
elétrica ou quaisquer outros serviços necessários à execução dos serviços. 

 

9 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para a qualificação técnica, as LICITANTES deverão apresentar: 

9.2 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Profissional Competente, 
demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Termo de Referência, conforme legislação vigente; 

9.3 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA ABRANGÊNCIA DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS (conforme subitem 7.1) e Anexo II), informando que tem 
conhecimento da abrangência dos locais onde serão executadas as obras e 
serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

9.4 Capacidade Técnico Operacional: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade 
técnica, em nome da empresa, exclusivamente como contratada, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) 
documento(s) listado(s) nas alíneas deste subitem,  comprovando a execução de 
obras de pavimentação de porte semelhante ao objeto dessa licitação, 
executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas 
para execução dos itens relacionados abaixo, caracterizados pelas parcelas de 
maior relevância técnica e de valor significativo, com os seguintes quantitativos 
mínimos, conforme discriminado abaixo, por item: 

Itens a serem comprovados Unid. 
Exigência Técnica 

Quantidade % 
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SICRO 4011209 Regularização do subleito - 100% 
Proctor intermediário M2 270.960,00 40 

4011320 Base ou sub-base estabilizada 
granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) 
na pista com material de jazida e brita comercial - 100% 
Proctor modificado 

M3 32.515,20 40 

4015612 Execução de revestimento primário com 
material de jazida - 100% Proctor intermediário M3 28.450,80 40 

9.4.1 O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s):.  

k) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à 
época expedida(s) pelo Crea, CAU ou órgão competente da região onde os serviços foram  
executados; ou   

l) Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou 

m) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) ou RRT do(s) profissional(is) 
responsável(is) pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços 
entre a empresa licitante e a pessoa jurídica de direito público ou privado  que emitiu o 
atestado. 

9.4.2 Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelos 
conselhos profissionais, em destaque, os seguintes dados: 

• local de execução;  

• nome do contratante e da pessoa jurídica contratada;  

• nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e  
número(s) de registro(s) no (informar o(s) conselho(os) que será(ão) aceito(s)) 
CREA;  

• descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados; e 

9.5 Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu 
quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, CAU ou conselho 
competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida 
por estes Conselhos, que comprove  ter o profissional executado serviços abaixo 
relacionados: 

Itens a serem comprovados Unid. 
Exigência Técnica 

Quantidade % 

SICRO 4011209 Regularização do subleito - 100% Proctor 
intermediário 

M2 270.960,00 40 

4011320 Base ou sub-base estabilizada granulometricamente 
com mistura solo brita (70% - 30%) na pista com material de jazida 
e brita comercial - 100% Proctor modificado 

M3 32.515,20 40 

4015612 Execução de revestimento primário com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário 

M3 28.450,80 40 
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9.5.1 O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da 
PROPONENTE, na data da entrega da proposta, com a apresentação de 
comprovação de vínculo, no qual será aceito como comprovação: 

e) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 

f) Autônomo: contrato de prestação de serviço; 

g) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

h) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou 
Autônomo poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com 
anuência por escrito do profissional. 

9.5.2 Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável 
Técnico pode ser substituído por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado previamente pela PM FRANCISCÓPOLIS. 

9.5.3 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como Responsável Técnico, como comprovação de qualificação 
técnica, ambas serão inabilitadas. 

 
 

10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

10.1 Para a qualificação econômico-financeira, as LICITANTES deverão apresentar: 
10.1.1 Registro de capital social ou patrimônio líquido mínimo no valor de 10% (dez por 

cento) do valor orçado pela PM FRANCISCÓPOLIS, por item. 
 

11 REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Valor de Referência: O valor estimado para a contratação dos serviços de 
engenharia, objeto deste Termo de Referência, é de R$ 12.463.348,57 (doze 
milhões, quatrocentose e sessenta e três mil, trezentos e quarenta e oitro reasie e 
cinquenta e sete centavos). 

11.2 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS COM EXECUÇÃO DE BASE E REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

n) Quantitativo total = 276.960,00 m² 

o) Preço Unitário = 46,00 R$/ m² 

11.3 Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e 
os emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da PM 
FRANCISCÓPOLIS para os itens necessários à execução do objeto constam no 
ANEXO 4 PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, parte 
integrante deste Termo de Referência. 

11.4 O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema Nacional 
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de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi/MG) e o Sistema de 
Custos Referenciais de Obras (SICRO/MG), SICOR-MG, respectivamente, e 
cotações de mercado, s/desoneração, atendendo ao disposto no Decreto nº 
7.983/2013, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

11.5 No valor de referência foram consideradas as seguintes taxas BDI, Encargos Sociais 
e Despesas Fiscais: 

a) Despesas Fiscais: ISS = 5,0 %; PIS = 0,65 %; COFINS = 3,0% 
Observações: os percentuais descritos são aplicáveis sobre o PREÇO, observar correção 
para aplicação sobre CUSTO na Planilha. Foi considerado para efeito de cálculo do valor 
médio o percentual de 50% do valor do ISS. Foi considerada a tributação sob “Regime de 
Incidência cumulativa”.  

b) Encargos Sociais: 116,79% Horista; 73,93% Mensalista. 

c) BDI: 24,23% para serviços. 

11.6 Dotação Orçamentária: As indicações para as despesas orçamentárias para a 
contraprestação dos serviços serão definidas na etapa de formalização do 
CONTRATO. 

 

12 PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

12.1 O prazo para vigência do SRP será de 12 (doze) meses. 

12.1.1 O prazo de vigência dos contratos firmados a partir do presente SRP será a partir 
da data de emissão da Ordem de Serviço, contado em dias consecutivos, com prazo 
de execução do objeto de 12 (doze) meses. 

12.1.2 A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de 
Serviço, devidamente assinada pela autoridade competente. 

12.2 O início das obras será condicionado à obtenção da anuência ambiental, conforme 
legislação do órgão ambiental competente. 

 

 

13 FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base 
nas medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e 
contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela 
fiscalização da PM FRANCISCÓPOLIS, formalmente designada, e do respectivo 
Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto 
nos subitens seguintes: 

13.1.1 A PM FRANCISCÓPOLIS somente pagará a CONTRATADA pelos serviços 
efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada 
e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro 
e atualização financeira. 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 

 

13.1.2 Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e 
utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato. 

13.1.3 Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições 
previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível 
de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 

13.2 O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor 
apresentado na proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante no 
ANEXO 4 - PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA que 
integra o presente TR da seguinte forma: 

p)  Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente 
realizado; 

q) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização; 

r) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 
percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 
abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do 
serviço o item será pago 100%. 

 

 

s) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terão como unidade, na 
Planilha de Custos, a medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com no 
máximo duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da fórmula 
supracitada e o valor total da “AM”. 

13.3 O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as 
exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos 
serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será 
ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a 
execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, 
contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei nº 13.303/2016). 

 

14 REAJUSTAMENTO 

14.1 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a 
seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 
Onde: 
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R é o valor do reajustamento procurado; 
V é o valor contratual a ser reajustado; 
Ia1 é o índice de terraplenagem correspondente ao mês do aniversário da proposta; 
Ia0 é o índice inicial de terraplenagem correspondente ao mês de apresentação da 
Proposta 
 

14.2 Os Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 
publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio 
Vargas, correspondente à coluna 38 da FGV – Obras Rodoviárias, Terraplenagem, 
cód. 157956. 

14.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor 
do índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
Onde: 

𝐼 
𝑀ê𝑠2

𝐷𝐵1
= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

𝐼 
𝑀ê𝑠2

𝐷𝐵2
= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

𝐼 
𝑀ê𝑠1

𝐷𝐵1
= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

15 FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a 
quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, 
observando o contrato e os documentos que o integram e competências definidas 
no Manual de Contrato. 

15.2 Fica assegurado aos técnicos da PM FRANCISCÓPOLIS o direito de a seu 
exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, 
diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

15.3 Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, PM 
FRANCISCÓPOLIS e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do 
Plano de Trabalho e dar- se-á o “start up” da execução dos serviços. 

15.4 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como 
representante da PM FRANCISCÓPOLIS, de forma a garantir o cumprimento do 
que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços 
referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto. 

15.5 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo 
preposto/representante da CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua 
alçada, encaminhá- las a quem compete. 

15.6 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e 
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recursos humanos previstos para a execução dos serviços. 

15.7 Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução 
dos serviços, quando couber. 

15.8 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela PM 
FRANCISCÓPOLIS, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o 
instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação 
dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam 
necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

15.9 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra. 

15.10 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem 
detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

15.11 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico- financeiro 
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 
unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições 
de materiais e equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

15.12 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 
contrato e informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgânica, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou 
em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto 
na data aprazada, com as devidas justificativas. 

15.13 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o instrumento contratual. 

15.14 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de 
recebimento da notificação. 

15.15 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados e os consequentes boletins de medição. 

15.16 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou 
ao titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao 
pagamento. 

15.17 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando 
houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os 
pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 

15.18 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, 
ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de 
prorrogação do prazo de vigência contratual. 
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15.19 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações 
no projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a 
subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

15.20 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, 
quanto ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de 
liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

15.21 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e 
de acordo com as regras contratuais. 

15.22 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que 
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

15.23 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua 
responsabilidade, mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for 
designada comissão de recebimento ou outro empregado. 

15.24 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas 
ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da 
licença ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar 
impactos de acidentes ambientais. 

15.25 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade 
com as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança 
e uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

15.26 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa 
e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar 
pela manutenção da qualidade adequada. 

15.27 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

15.28 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste 
contrato. 

15.29 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
CONTRATO, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 
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16 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

16.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da PM 
FRANCISCÓPOLIS, do Termo de Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de 
Capacidade Técnica, além da ,liberação da caução contratual, a CONTRATADA 
deverá executar todos os serviços descritos no TR, conforme o projeto executivo 
elaborado e as especificações técnicas estabelecidas pela PM 
FRANCISCÓPOLIS. 

16.2 Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à 
FISCALIZAÇÃO o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 
15 (quinze) dias da data de sua solicitação por escrito, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes. 

16.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO 
um prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 
substitua os serviços rejeitados. 

16.4 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado 
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer 
no prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes. 

16.5 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá 
um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 
substitua os serviços rejeitados. 

16.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da 
CONTRATADA. 

16.7 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão 
como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos. 

16.8 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

16.9 A PM FRANCISCÓPOLIS rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

16.10 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico 
(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, 
possibilitando a liberação da garantia. 

16.11 O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão 
de Laudo Técnico pela PM FRANCISCÓPOLIS sobre todos os serviços 
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executados. 

16.12 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 
item é condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 

b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 
 

16.13 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a 
emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser 
anexado ao processo de liberação e pagamento. 

 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA deverá apresentar à PM FRANCISCÓPOLIS antes do início dos 
trabalhos, os seguintes documentos: 

17.1.1 Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das 
instalações e edificações previstas, bem como área para implantação do 
laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

17.1.2 Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas 
metodologias de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis 
ou gráficos elucidativos das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e 
final para execução dos serviços.  

17.1.3 Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 
apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: 
areia, brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua 
localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento 
de água para manutenção do canteiro. É obrigatória a comprovação da 
regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, 
conforme legislação vigente. 

17.1.4 Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os 
serviços, elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos 
competentes com anuência da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.1.5 Cronograma físico- financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido 
na alínea acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de 
sanções administrativas. 

17.1.6 As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRT referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, 
juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta 
licitação, conforme Resolução n° 1.025 de 30/10/2009. 
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17.2 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do 
Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002. 

17.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 
Coordenador dos trabalhos, na sede da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.4 Acatar as orientações da PM FRANCISCÓPOLIS, notadamente quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

17.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

17.6 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

17.7 Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência 
prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de 
engenharia dentro do prazo contratual. 

17.8 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia com a PM FRANCISCÓPOLIS, bem como todo o material 
necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

17.9 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam 
sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua 
conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao Crea ou CAU do local de 
execução dos serviços de engenharia. 

17.10 A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços 
e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

17.11 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força 
maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.12 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do 
órgão ou entidade da PM FRANCISCÓPOLIS e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

17.13 Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou 
dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da 
Resolução Confea nº 1.121 de 13/12/2019. 

17.14 A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes 
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a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela 
causado a terceiros. 

17.15 Desfazer e  corrigir  os  serviços  rejeitados  pela  Fiscalização  dentro  do  
prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

17.16 Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 
franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que 
incidirem sobre a execução dos serviços. 

17.17 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante 
a PM FRANCISCÓPOLIS e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como 
por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou 
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, 
mantendo a PM FRANCISCÓPOLIS isenta de quaisquer penalidades e 
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, 
por parte da CONTRATADA. 

17.18 A CONTRATADA será responsável, perante a PM FRANCISCÓPOLIS, pela 
qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos 
relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de normas 
técnicas e códigos profissionais. 

17.19 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 
ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, 
obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e 
aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

17.20 A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de 
prevenção da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e 
transparente no setor privado e em suas relações como o setor público, 
comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de 
corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 
conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, 
abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 
denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos 
canais de denúncias disponíveis. 

17.21 A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos 
serviços de engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes 
normas complementares: 

17.21.1 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas 
da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.21.2 Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz 
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

17.21.3 Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 
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17.22 Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se 
houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

17.23 Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças 
do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos 
serviços, quando couber. 

17.23.1 Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e 
as áreas devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para a 
proteção ambiental. 

17.23.2 Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas 
(PRAD) das áreas onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, 
quando couber. 

17.23.3 Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total 
conformidade com a legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o 
cumprimento dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento 
em questão, mediante observância dos termos e registros sistemáticos, como 
forma de comprovar a execução. 

17.24 Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle 
tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e 
execução, deverão estar contempladas na proposta no preço estabelecido para a 
instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços 
todos os equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 

17.25 Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, 
inclusive os traços dos concretos a serem utilizados. 

17.26 Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, 
testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos 
serviços, deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

17.27 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local 
ou decorrentes da execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que 
vier causar à PM FRANCISCÓPOLIS e a terceiros. 

17.28 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos 
serviços, inclusive dos barracões e instalações. 

17.29 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e 
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se 
todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para 
melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
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17.30 No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se 
necessário a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as 
despesas com agua, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 

17.31 A CONTRATADA deverá apresentar em até cincos dias após a emissão da Ordem 
de Serviço um Preposto, aceito pela PM FRANCISCÓPOLIS, no local do serviço, 
para representá- la na execução do objeto contratado, sob pena de sanções 
administrativas. 

17.32 A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal 
e equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser 
devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da PM 
FRANCISCÓPOLIS. 

17.33 O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos 
serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA 
e dos fornecimentos de responsabilidade da PM FRANCISCÓPOLIS, e 
atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

17.34 Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no 
loca l dos serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia 
conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução Confea nº 407 de 9/8/1996. 

17.35 A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela PM 
FRANCISCÓPOLIS e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na 
publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas aos 
TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe.  

17.36 Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

17.37 Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual 
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade 
dos materiais, mão de obra, etc., como também, reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das 
partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA 
em todas as vias, ficará em poder da PM FRANCISCÓPOLIS após a conclusão 
dos serviços de engenharia. 

17.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

17.39 Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, 
em razão da execução dos serviços de engenharia. 

17.40 Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) 
e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
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desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

17.41 Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 
previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, 
projeto básico, alvarás, etc). 

17.42 A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

17.42.1 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 
pela PM FRANCISCÓPOLIS, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 

18 OBRIGAÇÕES DA PM FRANCISCÓPOLIS 

18.1 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

18.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através 
de correspondências protocoladas. 

18.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 

18.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

18.5 Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado 
e estipular prazo para sua retificação. 

18.6 Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 

18.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

 

19 DA DEFINIÇÃO DA JAZIDA PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO 

19.1 A jazida destinada à retirada do cascalho a ser utilizado na execução da obra 
será definida e indicada pela Prefeitura Municipal, com base em critérios técnicos que 
assegurem a qualidade, resistência, durabilidade e adequação granulométrica do 
material a ser empregado nos serviços. 

19.2 A definição da jazida pela Administração Pública tem por finalidade garantir o 
interesse público, a qualidade final da obra e a padronização do material utilizado, nos 
termos do art. 18 e art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que tratam do planejamento da 
contratação e da definição adequada do objeto. 

19.3 Compete à empresa contratada a execução dos serviços de extração, 
carregamento, transporte e aplicação do cascalho, conforme orientações técnicas da 
Prefeitura Municipal, responsabilizando-se pelos equipamentos, mão de obra, insumos 
e demais custos necessários à execução dos serviços. 
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20. MATRIZ DE RISCO 
20.1 Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e do Contratado na 
execução do contrato. Com base na Matriz de Risco, são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 
 
20.2 A matriz de risco está apresentada no Anexo 10 deste Termo de Referência com o objetivo de definir as 
áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado 
relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem 
como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 
 

20.3 A contratada não é responsável pelos riscos relac ionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade na 
Matriz de Risco é da PM FRANCISCÓPOLIS. 
 
20.4 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 
ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 
20.5 Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 
instrumento. 
 
20.6 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza e 
extensão dos riscos por ela assumidos e ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua 
proposta. 
 
20.7 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem 
um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação entre 
probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse 
conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um 
determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execução 
do contrato. 
 
20.8 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as disposições 
da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico- financeiro. 
 
20.9 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- financeiro ou aditivo de 
prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 
 
20.10 Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
20.11 A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 
devidamente delimitadas neste TR. 

 

21 CONDIÇÕES GERAIS 
21.1 Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, sistemas 
informatizados, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços serão de 
propriedade da PM FRANCISCÓPOLIS e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização da 
mesma. 
 
21.2 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a 
CONTRATADA, independente de transições. 
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22 SANÇÕES 
22.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de 
multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos. 
22.2 Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada multa 
de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e perdas das garantias contratuais. 
22.3 Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 
atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa 
moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 
 
Graus de Penalidade: 
Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-financeiro 

para o período; 
Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 

Tabela 1 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, no 
prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à CONTRATADA 
através do registro no Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por 
outro documento escrito. 

1 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

2 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

2 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico 
do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha sido 
aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

3 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

4 

 
22.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
 
22.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PM FRANCISCÓPOLIS, após regular 
processoadministrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será 
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descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada 
será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à PM FRANCISCÓPOLIS o valor total da multa, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
22.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à PM 
FRANCISCÓPOLIS. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame. 
 

22.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Autoridade 
Competente, que poderá relevar ou não a multa. 
 

22.8 Em caso de relevação da multa, a PM FRANCISCÓPOLIS se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

22.9 Caso a Autoridade Competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 

23 GARANTIA DE EXECUÇÃO 
23.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por 
seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 
 
23.2 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue ao fiscal do contrato. 
 

23.3 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura 
até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, devendo 
mantê-la atualizada a garantia até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado. 
 
23.4 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de 
Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 

23.5 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela PM 
FRANCISCÓPOLIS, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da PM 
FRANCISCÓPOLIS. 
 
23.6 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 
multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
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23.7 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou 
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter 
a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos 
pactuados. 
 
23.8 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na 
cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela PM FRANCISCÓPOLIS. 
 
23.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

24 ANEXOS 
24.1 São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 

• Anexo 1 : Detalhamento das Justificativas; 

• Anexo 02: Declaração de Conhecimento do Local; 

• Anexo 03: Detalhamento dos encargos sociais; 

• Anexo 04: Planilha de custos do orçamento de referência;  

• Anexo 05: Projeto básico (seção tipo); 

• Anexo 06 : Modelo de placa de obra, manual de uso da marca do governo 
municipal e instruções para utilização da logomarca; 

• Anexo 07: Especificações técnicas; 

• Anexo 08: Memorial Descritivo; 

• Anexo 09: Matriz de Risco; 

• Anexo 10: Planilha Editável para licitantes. 
 

Franciscópolis, 07 de abril de 2026. 
 

 

 
Charlécio Rosa Gomes 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo – impresso em papel timbrado) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Franciscópolis 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.º 002/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de obras e serviços de recuperação de estradas vicinais com tratamento de 
base e revestimento primário no município de Franciscópolis.   

 

 

Apresentamos a V.Sa., nossa proposta para Contratação de obras e serviços de recuperação de estradas 
vicinais com tratamento de base e revestimento primário no município de Franciscópolis pelo preço 
global de R$........... (.......................................), para execução em ............. (_________________ )  dias  
consecutivos, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro e o Critérios de Pagamento).  

 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 
tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 
influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 
mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de Franciscópolis, atendendo inclusive as normas para 
licitar e contratar com a Prefeitura.  

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras 
ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções 
do Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Franciscópolis, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.  

 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de _______ (________ ) dias 
corridos, a contar da data de abertura da licitação.  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr._____________ , Carteira de 
Identidade nº.______ expedida em __/___ /___ ,Órgão Expedidor , e CPF nº______________ , como 
representante desta Empresa.  

 

Declaramos ainda que:   

Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, que não empregamos menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição Federal;  

 

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;   

 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que 
é estabelecido no Edital;  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.   

 

 

 

 

__________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO III 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DISPONÍVEIS NO LINK https://www.franciscopolis.mg.gov.br/ 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

A empresa .................... (Nome da licitante), CNPJ nº ........................., para fins de cumprimento às exigências 
de Habilitação na licitação realizada pelo Município de Franciscópolis/MG, na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE:  

 

I. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, 
bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;  

II. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista;  

III. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital 
e no Art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;  

IV. Conhece e se submete às condições contidas no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, bem como, 
verificou todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que fazem parte do certame;  

V. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do objeto;  

VI. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 
desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133/2021;  

VII. Concorda com todas as condições da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sem restrições de qualquer 
natureza e de que, caso vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo 
com as normas desta Licitação;  

VIII. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações relativas à contratação;  

IX. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

X. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a adotar as melhores 
práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

XI.  Cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

XII. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

(NÃO VISITA TÉCNICA) 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

OBJETO: Contratação de obras e serviços de recuperação de estradas vicinais com tratamento de 
base e revestimento primário no município de Franciscópolis. 

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante 
legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece o local 
onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os 
preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do 
contrato. 

Por ser verdade, firmo a presente.   

_____________, ____ de ______________ de  _____.  

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(assinatura do responsável ou do representante legal da empresa ou consórcio de empresas) 

 

 

Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica. 
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ANEXO VI 
(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º 
“Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas...”  

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por seu 
representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na 
condição de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa):  

[  ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais);  

[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

DECLARA igualmente que:  

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica;  

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, 
embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006;  

IV.  não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não 
ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006;  

IV. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

V. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;  

VI. não participa do capital de outra pessoa jurídica;  

VII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

IX.  não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;  
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X.  não é constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI. que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não foi celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a 
Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.  

 

 

Local e data. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 
 
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ........../2026 

 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA SRP Nº 002/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 

Aos .......... dias do mês de ............ do ano de 2026, nesta cidade de Franciscópolis - MG, no Gabinete do Sr. 
Prefeito Municipal, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS- MG, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecida à Avenida Presidente Kennedy, n. 67 - centro, inscrita C.N.P.J. sob nº 
01.613.394/0001-16, neste ato representada por seu PREFEITO, Sr. NILTON DOS SANTOS COIMBRA, e a 
Empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, sita na.......... (ENDEREÇO), inscrita no C.N.P.J. 
sob nº, neste ato representada por seu ........., Sr portador do R.G. nº ..........., inscrito no CPF-MF nº, 
residente e domiciliado na (ENDEREÇO), a seguir denominada DETENTORA, nos termos do Artigo 40, da 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentada no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 019/2026, 
devidamente homologada, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, nos decretos municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto a contratação de obras e serviços de recuperação de estradas vicinais 
com tratamento de base e revestimento primário, conforme projetos e especificações, que integra o 
presente edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 002/2026, levado a efeito através do Processo 
Licitatório n.º 019/2026. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas(s) são as que seguem: 
 
ANEXAR PLANILHA 
 
2.2 O valor total estimado para esta Ata de Registro de Preços é de R$........ 
2.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, Artigo 
40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
2.4 Constitui parte integrante da presente ATA DE REGISTRO, independente de sua transcrição, o Anexo 
I (Projeto Básico) bem como a proposta da Detentora da ATA, para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no site da Prefeitura do Município de Franciscópolis/MG, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
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dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

3.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

3.6 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

3.7 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.8 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

3.8 Mantiverem sua proposta original. 

3.10 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

3.11 O registro a que se refere o item 3.7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.12 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.13 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

3.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

3.14 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital. 

3.15 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
na clausula nona. 

3.16 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site da Prefeitura e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.18 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.19 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

3.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 3.7, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.8, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

3.22 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 

 

do preço do adjudicatário; ou 

3.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.24 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLAUSULA QUARTA - LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 Toda prestação de serviços deverá ser efetuada mediante a autorização, a qual deverá ser feita através 
de documento hábil, nas seguintes condições: 

4.1.1. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria solicitante de Franciscópolis/MG, no endereço a ser informado na NAF. A empresa contratada 
será responsável por todos os riscos relacionados ao transporte, bem como pelos serviços de carga e 
descarga. 

4.1.2 A licitante vencedora está ciente que a quantidade solicitada pelo setor competente poderá ser 
pequena. 

4.1.3 O licitante deverá atentar para a qualidade dos serviços/materiais a serem executados/entregues, pois 
somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, e que forem entregues de 
acordo com o estabelecido no item anterior. 

4.1.4 O fornecimento dos serviços/materiais deverão ser acompanhadas e conferidas pelo responsável; 
Setor de obras, sendo fiscalizada e atestada pelo Secretário Responsável, que registrará qualquer ocorrência 
e apontará eventuais falhas ou irregularidades, podendo determinar as providências necessárias à imediata 
correção ou regularização, assim como devolver os respectivos serviços/materiais recebidos, juntamente 
com a nota fiscal, no caso de vícios ou defeitos graves, como falsificação, adulteração, etc. 

4.1.5 No caso de aprovação do agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização, este deverá 
atestar a regularidade dos procedimentos, mediante visto específico na própria nota fiscal/fatura, a fim de 
comprovar a satisfatória realização do objeto da contratação e liberação do documento hábil para efeito de 
empenho, liquidação e pagamento da obrigação ajustada entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E FORNECEDORA 

5.1 Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na execução/entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na ata de registro de preços Contrato. Todos 
os serviços serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal. 

5.2 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

5.3 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução da ata de registro de preços contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, contados da apresentação da Nota Fiscal, após o 
recebimento definitivo do objeto. 

6.2 No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e da ata de registro de preços 
correspondente. 

6.3 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária. 

6.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 
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6.5 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
Detentora da Ata e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

6.6 Por se tratar de Ata de Registro, os recursos financeiros para as despesas com a execução da presente 
aquisição serão atendidos pela dotação do orçamento vigente na oportunidade da assinatura do contrato o 
ou Autorização de Fornecimento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

7.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

CLAUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Prefeitura convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior a Prefeitura convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura, procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, a Prefeitura comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Prefeitura a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela Prefeitura e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Prefeitura 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
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manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1.a Prefeitura atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLAUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Prefeitura, quando o fornecedor: 
9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.4.1 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a Prefeitura, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho da 
Prefeitura, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.5.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Prefeitura poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.6 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Prefeitura, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.6.1 Por razão de interesse público; 

9.6.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.6.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 A detentora será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço; 
10.1.2 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 dar causa à inexecução total da ata de registro de preço; 
10.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução da ata de registro de preço; 
10.1.7 praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preço; 
10.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.2 A detentora se cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 
14133/2021, qual seja: 
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a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido qualquer clausula do 
edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja 

atraso na entrega do produto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao solicitado, limitado a 10% 
(dez por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso 
III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 
(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo 

10.2.1 A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021 

10.2.2 As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 
157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.2.3 A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 
conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.2.4 A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

10.2.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

10.2.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 
Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

10.2.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e- mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento, salvo em caso 
de assinatura digital que poderá ser restituída por e-mail, no mesmo prazo. 

11.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

11.3 A execução Da ata de registro de preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se- lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma estabelecida na Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021. 

11.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital da CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 002/2026, com o Projeto Básico e a proposta da detentora 
da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que não contrariar 
as presentes disposições. 

11.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO 

12.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta Licitação, nos termos do art. 86 
da Lei Federal n. 14133/2021, a saber: 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: 
(Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; 
ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços 
de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 
formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta – MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

Franciscópolis....de.............de............ 

 

  

Nilton dos Santos Coimbra 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Responsável legal 
Detentora da ata 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇO DE ENGENHARIA N.º .........../............ 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............../.......... QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCÓPOLIS/MG E A EMPRESA ............. 

 

O MUNICIPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, com sede na Avenida Presidente Kennedy, n.º 67, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.613.394/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nilton 
dos Santos Coimbra, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 997.***.***-68, residente e domiciliado nesta 
cidade de Franciscópolis na Rua São Francisco, n.º 65, Centro, CEP 39.695-000, doravante denominado de 
CONTRATANTE e a empresa: .....................inscrita no CNPJ sob nº ...................com sede na Rua 
...................n.º ......... Bairro ............... município de ...............Estado de ........ neste ato representado por 
......................... doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 002/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de obras e serviços de recuperação de estradas 
vicinais com tratamento de base e revestimento primário no município de Franciscópolis, nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 019/2026, e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os Documentos de 
Habilitação da CONTRATADA.  

2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele será aplicado, 
pelos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

3.1. A obra deverá ser executada conforme Projeto Básico, Projeto Executivo e nas condições do edital.  

3.2. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do 
CONTRATANTE, e por seu respectivo Fiscal de Contratos.  

3.2.1. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a qual tem poder 
de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de materiais, 
qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir.  

3.3. A CONTRATADA se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, fiscais, 
ambientais e trabalhistas decorrentes do presente contrato.  

3.3.1. De maneira alguma o CONTRATANTE poderá ser responsabilizado por indenizações de natureza 
trabalhista em virtude do vínculo existente entre a CONTRATADA e seus empregados. 

3.4. A obra deverá ser executada pela própria CONTRATADA, ficando expressamente vedada a 
subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo chefe do Poder 
Executivo do Município de Franciscópolis/MG.  
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3.5. Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a CONTRATADA responderá durante o prazo 
irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo.  
3.6. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as custas com as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), exigidos para a execução dos serviços 
referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s Complementares, caso seja necessário.  
3.7. A CONTRATADA deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e placa da obra, em 
modelo a ser aprovado pelo CONTRATANTE.  
3.8. Caberá a CONTRATADA proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção, sendo 
de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, evitando 
interrupções por embargo, bem como, ter uma cópia completa aprovada e atualizada dos Projetos, Planilha 
Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais 
elementos que interessem ao serviço.  
3.9. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de assegurar a 
integridade física dos funcionários.  
3.10. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA.  
3.11. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT – 
NBR).  
3.11.1. Cabe a CONTRATADA a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na 
Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º- A da Lei nº 11.578, 
de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024.  
3.12. A CONTRATADA deve afixar em local visível a placa de obra, elaborada conforme Manual, mantendo-
a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
3.13. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
4.1. A contratação será custeada com recursos próprios e /ou de repasse de emenda parlamentar do Estado 
de Minas Gerais, através das seguintes dotações orçamentárias: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
02.008.001 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
26.782.0710.3066 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM ESTRADAS VICINAIS 
44905100 - OBRAS E INSTALACOES 
FICHA 837 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
02.008.001 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
26.782.0710.2104 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ESTRADAS VICINAIS 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FICHA 836 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ ....................(..........................).  

5.2 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições 
mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da Fatura/Notas 
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Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da PM FRANCISCÓPOLIS, formalmente designada, e do 
respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens 
seguintes: 

5.2.1 A PM FRANCISCÓPOLIS somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 
executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

5.2.2 Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados, mediante 
atesto pelo fiscal do contrato. 

5.2.3 Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, 
constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 

5.3 O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado na 
proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante no ANEXO 4-PLANILHA DE CUSTOS DO 
ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA que integra o presente TR da seguinte forma: 

a) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado; 

b) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização; 

c) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o percentual de serviços 
executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total 
destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

 

d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terão como unidade, na Planilha deCustos, a 
medida “global”,e será pago mensalmente o valor absoluto, com no máximo duas casas decimais, oriundo 
do produto entre o percentual da fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 

5.4 O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste TR e ser 
entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse 
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física 
e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, 
desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art.81 da Lei nº 
13.303/2016). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  

6.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista poderão ser corrigidos até a data do efetivo 
pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices 
de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

7.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora 
para assinar o termo de Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
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7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021).  

7.4. Após a assinatura do contrato as obras terão início no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da emissão da Ordem Início. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

8.1. O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado da emissão da Ordem de Início, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

8.2. O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei.  

8.3. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial.  

8.4. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

9.1. Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.  

9.2. O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte do CONTRATANTE.  

9.3. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o 
requerimento.  

9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO  

11.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo poderão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os 
índices tenham a mesma data base): 

 
Onde: 

R é o valor do reajustamento procurado; 

V é o valor contratual a ser reajustado; 

Ia1 é o índice de terraplenagem correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

Ia0 é o índice inicial de terraplenagem correspondente ao mês de apresentação da 

Proposta 

 

11.2 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista 
Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 38 da FGV – 
Obras Rodoviárias, Terraplenagem, cód. 157956. 

 

11.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data 
base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
Onde: 
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𝐼 
𝑀ê𝑠2

𝐷𝐵1
= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

𝐼 
𝑀ê𝑠2

𝐷𝐵2
= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

𝐼 
𝑀ê𝑠1

𝐷𝐵1
= Índice d 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS  
11.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da PM FRANCISCÓPOLIS, do 
Termo de Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução 
contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, conforme o projeto 
executivo elaborado e as especificações técnicas estabelecidas pela PM FRANCISCÓPOLIS. 
11.2 Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO o seu 
recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até15 (quinze) dias da data de sua solicitação por 
escrito, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 
11.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, para que 
a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
11.4 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou Comissão 
para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data de 
sua designação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes. 
11.5 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que 
a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
11.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste 
Projeto Básico, por parte da CONTRATADA. 
11.7 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
11.8 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 
11.9 A PM FRANCISCÓPOLIS rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato. 
11.10 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá 
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia. 
11.11 O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo Técnico 
pela PM FRANCISCÓPOLIS sobre todos os serviços executados. 
11.12 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 

d) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
e) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
f) Liberação da Caução Contratual. 

11.13 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 
de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
17.43 A CONTRATADA deverá apresentar à PM FRANCISCÓPOLIS antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 
17.43.1 Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e edificações 
previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 
17.43.2 Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, 
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devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de implantação, 
respeitando os prazos parcial e final para execução dos serviços.  

17.43.3 Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, indicando, 
quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive 
quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. É obrigatória a comprovação da 
regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme legislação 
vigente. 

17.43.4 Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços, elaborando 
documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência da PM 
FRANCISCÓPOLIS. 

17.43.5 Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções administrativas. 

17.43.6 As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs ou RRT referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente como registro dos responsáveis 
técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 1.025 de 30/10/2009. 

17.44 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao 
Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal– CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei 
nº 10.522, de19 de julho de 2002. 

17.45 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos 
trabalhos, na sede da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.46 Acatar as orientações da PM FRANCISCÓPOLIS, notadamente quanto ao cumprimento das 
Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

17.47 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até 
o local dos serviços e fornecimentos. 

17.48 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 

17.49 Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo contratual. 

17.50 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a PM FRANCISCÓPOLIS, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato. 

17.51 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado 
junto ao Crea ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia. 

17.52 A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

17.53 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição 
deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da 
PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.54 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade da PM 
FRANCISCÓPOLIS e dos órgãos de controle interno e externo. 

17.55 Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade 
com disposto nos arts. 5º, 6º e 7ºda Resolução Confea nº 1.121 de 13/12/2019. 

17.56 A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 
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que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

17.57 Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 
mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

17.58 Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 

17.59 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a PM 
FRANCISCÓPOLIS e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau 
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e 
normas vigentes, mantendo a PM FRANCISCÓPOLIS isenta de quaisquer penalidades e 
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da 
CONTRATADA. 

17.60 A CONTRATADA será responsável, perante a PM FRANCISCÓPOLIS, pela qualidade do total 
dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

17.61 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos 
interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, 
além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

17.62 A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações 
como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, 
atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 
nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a 
Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos 
canais de denúncias disponíveis. 

17.63 A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas complementares: 

17.63.1 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.63.2 Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade,  utilidade, resistência e segurança. 

17.63.3  Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 

17.64 Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso 
contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

17.65 Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando couber. 

17.65.1 Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas 
devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para a proteção ambiental. 

17.65.2 Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas 
onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber. 

17.65.3 Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com a 
legislação ambiental vigente em todas as esferas e como cumprimento dos atos administrativos ambientais 
inerentes ao empreendimento em questão, mediante observância dos termos e registros sistemáticos, 
como forma de comprovar a execução. 

17.66 Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como 
os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive 
manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço 
estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos 
os equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 

17.67 Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem 
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utilizados. 

17.68 Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da 
CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados em laboratórios 
aprovados pela fiscalização. 

17.69 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 
elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto desta 
licitação, bem como pelos danos que vier causar à PM FRANCISCÓPOLIS e a terceiros. 

17.70 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, 
inclusive dos barracões e instalações. 

17.71 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de 
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

17.72 No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a 
apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com agua, energia, telefone, 
taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

17.73 ACONTRATADA deverá apresentar em até cincos dias após a emissão da Ordem de Serviço um 
Preposto, aceito pela PM FRANCISCÓPOLIS, no local do serviço, para representá-la na execução do 
objeto contratado, sob pena de sanções administrativas. 

17.74 A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 
equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário 
de Obras, para acompanhamento e controle da PM FRANCISCÓPOLIS. 

17.75 O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de 
engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de 
responsabilidade da PM FRANCISCÓPOLIS, e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação 
da fiscalização. 

17.76 Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos serviços 
1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução Confea 
nº 407 de 9/8/1996. 

17.77 A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela PM FRANCISCÓPOLIS e 
em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas 
de Obras Públicas, anexas aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe.  

17.78 Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o 
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

17.79 Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, etc., como 
também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução 
por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas 
as vias, ficará em poder da PM FRANCISCÓPOLIS após a conclusão dos serviços de engenharia. 

17.80 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

17.81 Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas por 
quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da execução dos serviços 
de engenharia. 

17.82 Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos 
de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

17.83 Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e 
necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc). 

17.84 A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes 
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de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

17.42.1 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela PM 
FRANCISCÓPOLIS, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
13.1 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

13.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 

13.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 

13.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

13.5 Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 
para sua retificação. 

13.6 Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 

13.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
15.30 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que 
o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

15.31 Fica assegurado aos técnicos da PM FRANCISCÓPOLIS o direito de a seu exclusivo critério, 
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da 
execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para 
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

15.32 Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, PM FRANCISCÓPOLIS e 
CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da 
execução dos serviços. 

15.33 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da PM 
FRANCISCÓPOLIS, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não 
haja subcontratação de serviços referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do 
objeto. 

15.34 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

15.35 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 
previstos para a execução dos serviços. 
15.36 Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços, 
quando couber. 

15.37 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela PM FRANCISCÓPOLIS, 
quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença 
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que 
se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

15.38 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra. 

15.39 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

15.40 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela 
CONTRATADA. 
15.41 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 
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gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não 
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

15.42 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento 
contratual. 

15.43 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

15.44 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 
consequentes boletins de medição. 

15.45 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 
Secretaria demandante, para providências quanto ao pagamento. 

15.46 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular 
da Secretaria demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico 
financeiro. 

15.47 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da Secretaria demandante, no 
caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

15.48 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 
execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à 
qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

15.49 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término 
da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da 
CONTRATADA. 

15.50 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com 
as regras contratuais. 

15.51 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da Secretaria demandante as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, 
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.52 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, 
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro 
empregado. 

15.53 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando 
houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver, 
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais. 

15.54 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas 
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção 
Individual –EPIs. 

15.55 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa 
dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 
adequada. 

15.56 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

15.57 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

15.58 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do CONTRATO, se a 
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 
certidões comprobatórias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato da obra.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços unitários 
para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no Art. 124 
da Lei nº 14.133/2021.  

15.5. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

15.6. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para supressão 
de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados 
e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

15.7. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

15.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da Lei nº 
14.133/2021).  

15.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

15.10. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.  

15.11. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato;  

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato;  

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021.  

16.2. A extinção do contrato poderá ser:  

a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;  

b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;  
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c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.  
16.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
16.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Projeto 
Básico, anexo ao Edital.  
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c. Apuração de Indenizações e multas.  
16.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA nas hipóteses 
do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES:  
17.1. É vedado a CONTRATADA:  
a. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;  

b. interromper a execução do fornecimento, sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS:  
18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em relação 
a eles, as prerrogativas de:  
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado;  

II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;  
III. Fiscalizar sua execução;  
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de:  
a) risco à prestação de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato  
18.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado.  
18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
29.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
29.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
2) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
3) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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4) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
29.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
29.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 
29.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
29.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
29.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
29.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
29.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
29.10. Será considerada extinta a garantia: 
1) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
2) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  
29.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
29.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
no Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES:  
20.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos. 
20.2 Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 
multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
20.3 Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 
atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á 
multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 
Graus de Penalidade: 
Grau 1– multa de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 2– multa de R$500,00(quinhentos reais) por dia de atraso; 
Grau 3–multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-financeiro para 

o período; 
Grau 4– multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 

Tabela 1–Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências Grau de Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, no prazo 
por ela estabelecido, desde que seja comunicada à CONTRATADA através do 
registro no Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento 
escrito. 

1 
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b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

2 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, materiais e 
canteiros de obras. 

2 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico do 
objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha sido aceita pela 
FISCALIZAÇÃO. 

3 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo contratado 
ou aditado. 

4 

 
20.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
20.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PM FRANCISCÓPOLIS, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 

e) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
f) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

g) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data 
da convocação; 

h) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à PM FRANCISCÓPOLIS o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado 
a partir da data da comunicação. 

20.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à PM 
FRANCISCÓPOLIS. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame. 
20.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Autoridade 
Competente, que poderá relevar ou não a multa. 
20.8 Em caso de relevação da multa, a PM FRANCISCÓPOLIS se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
20.9 Caso a Autoridade Competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS:  
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  
22.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não 
significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  
22.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de seus 
subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.  
22.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas 
estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.  
22.4. O presente contrato será publicado no Site Oficial do Município.  
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22.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a exigência 
da divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Malacacheta/MG para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato.  

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença de 02 
(duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Franciscópolis, ....de..............de...... 

 

 

NILTON DOS SANTOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

................................................ 
EMPRESA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________ 
Nome:  

__________________________________ 
Nome: 

CPF: CPF:  
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